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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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G A B I N E T E     D O      P R E F E I T O 

 
 
Assunto: HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2023  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ARVORES, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ. 
 
 
 
 
 Com fundamento nas informações constantes do Processo 
Administrativo nº 050/2023 ante as justificativas que se embasam no 
art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, o 
Prefeito Municipal resolveu  
 

HOMOLOGAR 
 

a dispensa de licitação para a contratação dos serviços 
supramencionados, perfazendo o valor total de R$ 27.600.00 (vinte e 
sete mil e seiscentos reais), em favor do proponente SEBASTIÃO 
GRIMALDI MORETTI CPF/MF nº 471.297.949-68. Para a efetivação da 
presente dispensa levou-se em conta as devidas cotações de preços e, 
sobretudo o melhor preço, visando o atendimento ao interesse público 
primário. 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 14 de julho 
de 2023. 
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Gestor Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 571/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 13/07/2023  

Data Fim: 13/07/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no ICL. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%.  
 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Julho de dois mil e vinte e três (14/07/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 572/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato  

Data Início: 13/07/2023  

Data Fim: 13/07/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso II.  
Valor Unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no HOFTALON; 02 pacientes com acompanhantes, com horário de 

atendimento às 08:00 horas no ICL. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%.  
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Julho de dois mil e vinte e três (14/07/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 573/2023 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 14/07/2023  

Data Fim: 14/07/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:30 horas no Hospital Waldemar Monastier. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Julho de dois mil e vinte e três (14/07/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº 131/2023 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio 
a(o) Servidor(a) com base legal no 
Estatuto do Servidor Municipal e dá 
Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo n°. 84. 
 

RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de LICENÇA – PRÊMIO a(o) 
servidor(a)ROSANA ALVES SANTANA, matricula N°280, ocupante do cargo de 
Agente Comunitário de Saúde, pertencente à Secretaria Municipal de Saude, 
referente ao período aquisitivo de 28/12/2007 à 27/12/2010, a serem gozados do 
dia 17/07/2023 ao dia 31/07/2023.  
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias 
do mês de julho de dois mil e vinte três (14/07/2023). 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 
Rua Diemes Fernando Sanssolotti, 12 – Centro – (CRAS) Ariranha 
do Ivaí-PR 
cmdca@ariranhadoivai.pr.gov.br CNPJ: 24.542.057/0001-80 

 
 
 

EDITAL 02/2023 
 
 

 
A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma de resolução n° 02 de 10 

de abril de 2023, torna público os nomes dos candidatos inscritos, por ordem de inscrição, para 
concorrer às eleições unificadas de 01 de outubro de 2023. 

Fica em aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da data de publicação do presente 

edital, para o oferecimento de impugnações devidamente instruídas com provas, por qualquer 
interessados e encaminhadas a Comissão Especial Eleitoral. 

 
 

 
 

Número da inscrição/ núme
do candidato 

Nome do candidato 

10 João Aparecido de Assis Filho 
11 Miquéias da Silva 
12 Eliane Aparecida Silveira de Campos 
13 Rosangela Aparecida Luciano 
14 Tatiane de Oliveira Zaramela 
15 Aparecido Miguel 
16 Amanda Verenka da Silva 
                                                                      Ariranha do Ivaí, 14 de julho de 2023.  

 
 
 

Valéria Tavares 
Vice Presidente da Comissão Especial encarregada pela Eleição Unificada 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 176/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a(o) servidor(a) público(a) 
municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de FÉRIAS a(o) servidor(a) 
público(a)  JUARES JOAO DE SOUZA, matricula N°609, lotado no cargo de 
Motorista, pertencente à Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviaria , 
referente ao período aquisitivo 13/07/2022 a 12/07/2023, a serem gozadas do 
dia 17/07/2023  ao dia 31/07/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatorze 

dias do mês de julho de dois mil e vinte três (14/07/2023). 
 
 
   
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 177/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a(o) servidor(a) público(a) 
municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 08 (OITO) dias de FÉRIAS a(o) servidor(a) 
público(a)  MARCOS DE ANDRADE NECKEL, matricula N°608, lotado no 
cargo de Operador de Maquinas Pesadas, pertencente à Secretaria Municipal 
de Manutenção Rodoviária, referente ao período aquisitivo 11/07/2021 a 
10/07/2022, a serem gozadas do dia 17/07/2023  ao dia 24/07/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatorze 

dias do mês de julho de dois mil e vinte três (14/07/2023). 
 
 
   
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 178/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a(o) servidor(a) público(a) 
municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de FÉRIAS a(o) servidor(a) 
público(a)  ADEMIR RODRIGUES PAULINO, matricula N°279, lotado no cargo 
de Motorista, pertencente à Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária, 
referente ao período aquisitivo 23/06/2021a 22/06/2022, a serem gozadas do 
dia 19/07/2023  ao dia 02/08/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatorze 

dias do mês de julho de dois mil e vinte três (14/07/2023). 
 
 
   
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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